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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO No 065/95 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 31.05.95, 
endo em vista o constante no processo n° 06751181, nos termos do parecer n° 209/94 da 

Comissão Especial de Legislação e Regimentos 

DECIDE 

o deferimento da solicitação do Professor EUGÊNIO WEDELSTAEDT GRUMAN de 
estabilidade no cargo de Professor Titular, baseado no parágrafo segundo do Artigo 177 da 
Constituição Federal de 1967. 

Porto Alegre, 31 de maio de 1995. 


